
 

REGULAMENTO DA PREMIAÇÃO CATEGORIA OPEN 

Circuito Quebra Coco 2017 

 

 A premiação da categoria PRÓ ocorrerá da seguinte forma: para o 1º (primeiro) 

colocado na categoria PRO será realizado uma transferência bancaria (DOC/TED)  no 

VALOR DE R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o 2º (segundo) colocado 

na categoria PRO será realizado uma transferência bancaria (DOC/TED) no VALOR DE 

R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), para o 3º (terceiro) colocado na 

categoria PRO será realizado uma transferência bancaria (DOC/TED) no VALOR DE 

R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), para o 4º (quarto) colocado na categoria PRO 

será realizado uma transferência bancaria (DOC/TED) no VALOR DE R$ 500,00 

(quinhentos reais), estes prêmios serão depositados na conta corrente fornecida pelo 

atleta no momento da inscrição, esse depósito ocorrerá em um prazo máximo de 15 dias 

após o termino da competição, tal prazo passa a contar do primeiro dia útil subsequente, 

ou seja, dia 20 de Novembro de 2017, consequentemente o final do respectivo prazo 

ocorrerá na data do dia 4 de Dezembro de 2017, esta ciente também que o direito com 

relação ao premio ou a sua retirada é intransferível, caso haja algum erro nos dados 

fornecidos pelo atleta que impeça a realização da transferência, o fornecimento dos dados 

corretos será de sua inteira responsabilidade, em caso de não observância do prazo 

estabelecido importa no perdimento dos direitos quanto ao premio, sendo que este 

será revertido ao organizador que poderá dispor do mesmo como desejar. 

Os participantes da categoria OPEN declaram que estão cientes quanto ao 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DE VOZ, NOME, SOM E 

IMAGEM, a presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo inclusive a 

licença a terceiros, de forma direta ou indireta, bem como a inserí-la em materiais para 

toda e qualquer finalidade, seja para uso comercial, de publicidade, jornalístico, editorial, 

didático e outros que existam ou venham a existir no futuro, para veiculação/distribuição, 

por prazo indeterminado, compreende o uso da imagem acima mencionada em todo 

território nacional e no exterior, das seguintes formas: (I) out-door; (II) busdoor; folhetos 

em geral (encartes, mala direta, catálogo, camisetas, artigos esportivos, etc.); (III) folder 

de apresentação; (IV) anúncios em revistas, eventos e jornais em geral; (V) home page; 

(VI) cartazes; (VII) back-light; (VIII) mídia eletrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão, 

cinema, programa para rádio, entre outros). 

 Os atletas participantes da categoria em epigrafe declaram que estão cientes que 

todas as notas e a decisão final do campeonato é responsabilidade dos juízes do evento, e 

que estes são soberanos quanto a isso, em caso de haver atrito do atleta participante para 

com os juízes relacionado ao descontentamento com relação as notas, classificação e ou 

decisão, este poderá sofrer sanções como desclassificação e ainda ser impedido de 

participar de eventos futuros realizados pelo mesmo organizador.  

Os atletas participantes abaixo assinados declaram que estão cientes dos termos 

acima dispostos e que se submetem como atletas, às regras do campeonato estipuladas 

pelo Ministério Jay Sea. 

 

 

 

 

 

 

 



 

REGRAS PARA CATEGORIAS: 

 

- CURITIBA – residir no mínimo 1 ano em Curitiba, levar comprovante de residência 

no dia do evento para efeitos de comprovação. 

 

- INFANTIL: Nascidos até o ano de 2005 (12 anos) - levar documento de identificação 

para efeitos de comprovação) 

 

- MIRIM - Nascidos até o ano de 2001 (16 anos) (levar documento de identificação para 

efeitos de comprovação) 

 

- INICIANTES - Nascidos até o ano de 2003 (14 anos)  (levar documento de 

identificação para efeitos de comprovação) 

 

- BOLA DE NEVE CURITIBA - residir no mínimo 1 ano em Curitiba ou RMC, 

mínimo 6 meses de célula (indicar a igreja que frequenta e líder de célula) 

 

- BOLA DE NEVE LITORAL: residir no litoral, mínimo 6 meses de célula (indicar a 

igreja que frequenta e líder de célula) 

 

- A INSCRIÇÃO SERÁ CONFIRMADA NO CHECKIN DO EVENTO COM 

5KG DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEL OU R$ 10,00  

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO ATLETA 

Por ocasião de minha participação, como surfista participante do Circuito 

Quebra Coco organizado pelo Ministério Jay Sea que acontecerá no dia 18 e19 

de novembro de 2017 em Ipanema - PR 

Declaro que estou apto a participar da competição organizada pelo 

ministério supramencionado, onde sou inteiramente responsável pela minha 

integridade física e pelos meus equipamentos, no que diz respeito à minha aptidão 

física para a prática de esportes, isentando os organizadores, entidades 

patrocinadoras e demais membros do ministério e da Igreja Bola de Neve, de toda 

e qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer, inclusive aqueles  

decorrentes de  qualquer tipo de doença, dentro das atividades da mencionada 

competição.  

Declaro, ainda, compreender que a modalidade esportiva do surf e seus 

derivados, é um esporte que pode exigir grande esforço e condicionamento físico, 

motivo pelo qual entendo que há necessidade de consultas periódicas a um médico.  

Declaro, também, que estou ciente que a competição será praticada no mar, 

podendo ter influencia de intempéries em função do clima e marés, que, portanto, 

há risco de acidentes, assevero que sei nadar, até porque é um requisito básico a 

pratica do esporte surf. 

Comprometo-me, se houver algum impedimento médico ou físico para a 

participação do evento, a levar tal fato ao conhecimento dos organizadores e 

líderes do ministério, abstendo-me, então, da participação nas atividades 

esportivas já acima elencadas. 



Por fim, outorgo todos os direitos de minha imagem para divulgação nos 

meios de comunicação (mídias) referentes ao Ministério Jay Sea, sem nenhuma 

compensação financeira, sendo desnecessária, para tanto qualquer outra permissão 

verbal ou escrita. 

 

Declaro que me submeto como atleta, às regras do campeonato estipuladas 

pelo Ministério Jay Sea. 

 
 


